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Pagamento adiantado

Campina-Grande, Sexta-reira,, %t± de Mai-fiQjleJ.^^^^
AVISO

llesta data em diante s»
serão palilicados os nnnun-
cios e ífuacsíiuer escripto..,
«aie vierem acompanhados
do respectivo pagamento,
para o que adoptámos a se-
&niiitc tabeliã:

Para os assignan.es
Unia tira de papel coai-

maoi. escripta de um só lado
c em lettra regular £jj}.

Para os não assinantes
Idem. idem •*$•
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GAZETA DO SERTÃO

Campixa-Giunui., 21 de Março de

1890.

A' Imprensa do paiz e de toda a America.
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riIASKS da lua:

Cheia a 6, riiirtg. a 14, nova a 20,

cre-C. a 28.

MEMOUANDCM.

Correio a 23 ( depois d'amanhã.)
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Por especial favor sào nossos correspon-

dentes nas seguintes localidades :
Piancó.

Vigário Manoel Maríano cie .llbuquerque.

,S. João do Rio do Peixe.
Vigário Manoel V. da Costa e Sá.

Souza,
Vigário Francisco Torres Brazil.

Alagua do Madeiro.
Vigário Manoel li. da Cosia Ramos.

Alagoa-Nova.
& «Sonego, vigário José .intimes Brandão.

Alugôa-Gvande-.
Vigário Luiz Josó de .traujo.

Quavablra,
Vigário .Valfrêdo S. Santos Leal.-

Serra da Raiz.
Vigário' Sebastião bastos de a-ilmeida tes

Soli.
Araruna.

Vigário Manoel Correia de Sousa Lima.

Gajaseivds:
Capitão Jose Joaquim do Couto Cartaxo.

Pilões.
Tenente Manoel Maria da Silva.

ai elles poderão os assignantes da Gazela

do Sevlão pagar as suas assignaluras e en-

tencler-se sobre qual píer assumpto relcrenle

a esta folha.

Eis-nos, finalmente^ ante a vossa so-
berania. E' a vós que vamos confiar
nossa sorte, ê a vós que vamos stip-

plicar o remédio a nossos males.
Foi debalde um anuo inteiro de sup-

plicas, em uma serie de artigos, a

quem de jure cumpria salvar-nos; foi
sem o menor êxito que fizemos voar
com as auras de leste a descripçjio de
nossos soítrimentos. o desenho de nos-
so futuro.

E já so converteu cm presente esse
futuro ingrato que provimos o (pie com
antecedência annunciámos. Estamos a-
bandonados, completamente abandona-
dos ; e o que e aSida peior!,: nos acha-
mos encerrados em um circulo de ferro
e fogo, do qual é impossível fugir-se.
Cada dia se nos aperta mais esse cir-
culo, cada vez mais insuperável se nos
torna

Está acabando de cnnegrecer c nosso
acanhado horisonte, e já o teria feito,
se não viesse dissipar as trevas que
nos ameaçam essa faixa de luz, ema-
nada deevós, IMPRENSA, em cujo
deslumbrante clarão vemos, como por
encanto, a imagem do nosso fiituro, o

sorriso cio nossa porvir.
Sois vós a faboa de salvação a que

se agarra uma população de muitos
milhares de almas, de muitos milhares
de infelizes, que vêem todos os dias a

fome arrebatar-lhes os seres que lhes

são mais caros ; sois o anjo da espe-
pane a (piem se abraçam, agonisan-
tese'loucas, milhares de mães, que
não podem mais ouvir os gemidos cie

seus innocent.es c famintos filhos ; sois,

finalmente, o anjo da fé, em cujo gla-
dio as tímidas donzellas acharão a pro-
teccãoásua honra, o prêmio a sua

_
virtude. ..

Só vós tendes o poder necessa io
iiara fazer sentir ao novo e ao vedm

mundo que o estado da Parahyba esta

sendo cruelmente devastado pela fome ;
só vòs dispondes cia energia precisa
para abrir os corações de nossos irmã-

os d' aquém e cV alem mar, pintando
com suas cores naturaes o quadro fris-

te o medonho da fome cpie nos esmaga,

da miséria que nos supplanta.
Não hesitaremos em receber o soe-

corro de mãos particulares, nem mesmo
¦io mãos estranhas ; a caridade nao

me cjue quer fazer do estado da Para-
hyba uma só sepultura.' 

Fazei-o, e ficareis dessa data cm
diante sendo chamada o braço ingente
e luminoso que abriu primeiro a trilha
á desejada íraternisacão universal.

E' para vòs, obreira infaügavol do
bem, que esperançosos appellamos lio-
je da nossa sorte, permanecendo certos
de que a nossa causa será por vós a-
colhida e abraçada.

gmg^TO^TOraCT«^f~g*?_a>g*3________!_g

ACTOS Dô GOVERNO PROVISÓRIO

ta pátria, 6 sempre seu o lugar que
Venha-nos ella, embora cio

nos encontraraoccnpa.
paiz mais remoto, o

Ministério do Interior

(Continuação. )

LEGISLAÇÃO ELFalTÒRAL

11—Do processo da qualificação
Art. 17. Feita a leitura publica da acta, o

presidente declarará em voz alta que se vão

iniciar immediatamente os trabalhos da qua-

teça. dos cidadãos presentes a que ve-

nliain na mesma occasião se habilitar ao a-

listamentp.
A.t. 18. A commissão comprchcnderána

lista geral dos eleitores todos os cidadãos a

que se refere o art. -.." combinado com o art.

1." deste decreto, e deixara de alistar os re-

feridos no art. 5.°; combinado com a art. 2.°

e o.°.

Paragrapho único. Fica entendido que se-

cão qualificados os naturaes de outro paiz

cpie já residiam no Brazil no dia lõ ele .No-

vembro de 1889, que reunirem as qualidades

clü eleitor, uma vez que não conste à comuns-

são (pie nos termos do decreto de 15 do De-

zembro de 1889 declararão ter optado pela sua

nacionalidade.
Art. 19. Só na qualificação do districto em

que tiver residência on domicilio pudera ser

incluído o cidadão que reunir as qualidades

ile eleitor.
S 1 .ü Para que se considere o cidadão do-

mi.iliado no districto é necessário que nelle

resida durante seis mezes iinmediatamente

anteriores ao dia da qualificação.

§ 2.° Os cidadãos quê residirem no custeie-

tu menos tempo serão qualificados no dis-

Lriclo em que residiam.

$ 3." Os cidadãos que de novo se estabcle-

corem no districto, vindos de Iora da hepu-

blica ou de outro estado, qualquer que seja o

tempo de residência na época da qualificação,

serão qualificados, se mostrarem animo de

ali fixarem residência.

Art. 20. O dis.ri.to do domicilio é aqueile

em (pie o cidadão reside habitualmente.

Pa.ragra.phu único. Pordomicilio ou resi-

delicia não se comprehendom os escriptorios

para o exercício de qualquer profissão.

Art. 21. A commissão alistará por conhe-

cimento próprio os cidadãos que reunirem às
paiz mui. ..ui""- ...-¦ >-"•"*-—i---a

sempre de braços abertos para estrea qUJ_Liiaad_s de eleitor
tal-a como a uma bôa e carinhosa mm. 

^ 21 0 ckUulaü qll0 sü julgar nas con-

diçòeslegaes cie ser qualificado, poderá re-

querer o seu alistamento á commissão
A vós, quo sois com justiça c razão

chamada a alavanca da civifea^o c, i o

.WiÇfèáso, 6 a. que ra lipw s°men e

confiamos a nossa, salvarão. Rcmu-vos
e arrancai, donde houver, do paiz ou

do estrangeiro, o pão para matar a io

§i:° Nocaso de requerimento, a letra da

firma e data lançada neste será reconhecida

por qualquer escrivão ou tabellião.

Art. 23. Poderá lambem o cidadão compa-

rece. perante a commissão e.requerer ver-

balmèhle o seu alistamento.
Paragrapho único. Neste caso sujeitar-se-

lia a um rápido exame a que a commissão

in-conlinenti o submettrá, obrigando-o a ler o

escrever em sua presença.
Arl, 2.. Um todas os casos cm que a com-

. missão ignorar ou tiver duvida se o cidadão

sabe ler ou escrever convidal-o-ha a lançar

em uma folha de papel, perante ella, a data

do dia seguida de sua assignatura ; ou proce-

dera a qualquer outro exame, sempre rápido,

que julgar conveniente.
Art. 25. No caso de laborar a commissão

em duvida sobre a idade legal do cidadão,

poderá exi-;ir do mesmo a prova delia por

quaesquer meios admissíveis em direito.

Arl. 20. Para a formação das listas de qua_

lificaçáo a commissão requisitará informações

dos parodies, e poderá exigi.-as dos agentes

flscáes das rendas geraes dos estados e mu-

tdcipios, e ainda de iodas as autoridades e

chefes de repartições administrativas, judiei-

árias, policiaes, civis e militares, e de quaes-

quer outros empregados públicos ; e das pes-

soas que lhes;inspirarem confiança.

Paragrapho único. Para isso poderá proce-

der até a diligencias especiacs.

Art. 27. A lista geral da qualificação será

feita por districto de paz e quarteirão, e os

nomes dos eleitores serão numerados sue

cessivamente pela ordem natural da numera-

rão devendo o ultime numero mostrar o to-

lal dos eleitores.
Paragrapho único. Em frente do nome de

cada eleiior se mencionará a sua idade, ao

menos provável, filiação, estado, profissão,

domicilio e data cia qualilisaçáo.
Art. 2S. Feito o alistamento, será lançado

no livro de qualificação, na competente acta

assignada pela commissão.

Paragrapho único. Delle se extrahn vo duas

copias no prazo de ires dias : uma dellas se-

,à rcmetlida ao presidente da câmara ou in-

tendência municipal e outra será afTixada no

edifício em que se fizer a qualificação, em

lugar conveniente e a vista de todos.

Arl. 29. A copia enviada ao presidente da

câmara ou intendencia será acompanhada de

dnas relações; uma dos cidadãos incluídos

no alistamento feito em virtude da lei de 9

de Janeiro de 1881, que não tiverem sido u.

cluidos no novo alistamento, de conformidade

com o art, 77 e seus paragraplíos das Dispo-

sieões gevaes deste decreto, por haverem per-

dido a capacidade pòlittoa, fallecido ou mu-

dado de districto, declarando a data de sua

morte ou a sua nova residência.

Paragrapho único. Para isto poderá a com-

missão requisitar da autoridade competente

informações ou certidão.
O mesmo dos cidadãos que tendo sido

qualificados; houverem durante o período da

qualificação perdido esla qualidade, decla-

rando em seguida o nome de cada um, o mo-

livo da perda, e indicando-se os números sub

os quaes se acham inscriptos na lista de (pia-

lificaçáo.
Art. :10. O presidente da commissão. man-



f*tíuJ Gazela ilo Seri^âo.
^vctj;,m»^'i«5M^

dará em seguida publicar por edital quo os
cidadãos que se julgarem prejudicados pelo
alistamento poderão apresentar suas recla-
mações à commissão municipal no prazo de
cinco dias a contar da dala do edital.

Paragrapíio único. Durante vinle dias fica
o presidente da commissão obrigado a ins-
poccionar se ó conservada a lista aífixada,
bem como o odiíal, fazendo subslituil-os por
copia do livro, uo caso de dcsapparceimento.

Art. 31. A remessa da copia o mais papeis
do art. 25. o seus paragraphos será feita pe-
Io correio sob registro, por ofiícial de justiça
ou por pessoa de confiança cio presidente da
commissão, de modo que o mais tardar otè
oito dias contados daquelle, em que se tiver
encerrado os trabalhos da mesma, sejam re-
cebidas pelo presidente da câmara ou iiil.en-
dencia.

Só no caso d uio haver tio lugar agencia
de correio, ou de náo poder ser feita por este
no prazo indicado a reíerida remessa, se rc-
correra a qualquer dos outros meios.

§ 
'1.° O presidente da commissão districtal

commuuicará por oflicio ao presidente dá
commissão municipal o encerramento dos
trabalhos, bem como a remessa dos papeis
ao presidente da Câmara ou Intendência.

III—Da commissão municipal

Art. 32. Em todos os municípios da Repu-
blica haverá commissões-muuieipaes de re-
visão para a organisação definitiva da quali-
fiçaçáO dos eleitores que tem de votar para
deputados á assemblèa constituinte.

Paragrapho único. Essas cammissòes de-
verão reunir-se dez dias depois de encerra-
dos os trabalhos das commissões districtaes.

Art. 33. Essas commissões nas comarcas
geraes serão compostas :

a) Do juiz municipal do termo, como seu
presidente ;

b) Do presidente da Câmara ou Intendeu-
cia Municipal ;

ej Do delegado de policia.
§ 1." Nas comarcas especiais será a com-

missão presidida pelo substituto do juiz de
direito, exercendo este substituto em tudo o
mais as attribuições conferidas por este de-
creto aos juizes muuieipaes.

Nas comarcas especiaes que tiverem mais
de um juiz de direito a commissão será pre-
sidida. pelo substituto do juiz de 1." vara.

Art.oí-. Na falta ou impedimento do juiz
municipal será elle substituído pelos seus
sijpplentes legaes.

Na falta ou impedimento do presidente da
Câmara Municipal seca elle substituído pelos
mais vereadores eu intendentes na ordem de
sua eleição ou nomearão.

Na falta ou impedimento do delegado de
policia será elle substituído pelos supplentes
na fòrípa, legal.

Nas comarcas especiaes o substituto do
juiz de direito será substituído pelos mais
substitutos como na ordem judiciai ia.

§ 1." Onde houver mais deum delegado de
policia cabe ao primeiro fazer parte da com-
missão*

Art. 35. À coniniissàc municipal reunir-se-
ha na sóde do municipio, na casa da Câmara.

Art. 3o. O presidente da commissão man-
dará lavrai* uma acta de sua inslallação, a
qual será lançada em livro especial e assig-
nado poi* elle e mais membros.

Paragrapho único, Esse livro será aberto,
encerrado, numerado e rubricado em todas
as suas folhas pelo juiz de direito da comarca
,e em sua í'a]ta pulo presidente da Intendeu-
.cia.

Art. 37. O presidente da commissão cha-
f.jmará para servir nos trabalhos desta o se-

íiretario da Câmara ou Intendenda, assim co-
mo os oííbiaes de justiça que forem necessa-
rios ; ou, se julgar conveniente, poderá no-
mear escrivão ad hoc pessoa idônea qne sirva
para os trabalhos.

Art. 3S. No mesmo dia da inslallação da
commissão, o.presidente da Câmara oa Intori-
floucia Municipal lhe fará premente todas as

cópias das listas de qualificação e mais pa-
pois que lhe tiverem sido remellidos pelas
commissões districtaes, nos termos do art.

Paragráplio único. A presidência da Inlen-
dencia passará recibo dos papeis que lhe ti-
vessem sido enviados, com declaração do dio
do recebimento.

Quando ate o ullimo dia do praso do art.
31, náo receber o presidente da Câmara ou
Inlendencia esses papeis immcdialamonte as
reclamará do presidente da commissão dis-
trictal.

Se não recebol-os immediatamerile rccla-
mará os que faltarem.

Se cm alguns delles encontrar vicio, cha-
mará na mesma oceasião duas testemunhas
que verifiquem o facto, e procederão aclo de
corpo de delicio com peritos.

Outro sim, quando achar violado o invòlu-
cro dos livros e papeis, ou tftlspeilar que o
foram, procederá do mesmo modo.

Art. 31). A commissão celebrará suas sos-
soes que serão publicas, em dias suecessivos'
excepto aos domingos, principiando invaria-
velmenle seus trabalhos* ás 10 horas da ma-
nhã e terminando ás 4 da (arde, ate se com-
plelarem 20 dias, a contar da sua inslalla-
ção. devendo lavrar diariamente a acta de se-
us trabalhos.

Art. 40. São attribuições da commissão mn-
nicipal.

I. Rever as listas de qualificação cujas co-
pias lhe forem remeltidas pelas commissões
districtaes, podendo eliminar os cidadãos

quo juigar não terem as qualidades de eleitor,
de conformidade com os ai tigos respectivos
deste decreto.

II. Ouvir c decidir todas as queixas, de-
nuneia e reclamações que lhe fprém apresea-
tadas contra as qualificações districtaes nos
dez primeiros dias de seus trabalhos.

§ 1.° As queixas, denuncias e reclamações
a que se refere esse artigo o que qualquer ci-
dadáo poderá apresentar, si'rão recebidas por
escripto assignado pelo reclamante, e se as
acompanharem documentos, o presidente da
commissão passará recibo destes, sendo pe-
elido.

Antes de as decidir poderá '* coinmissáe
requisitar para seu esclarecimento os pi oci-
sos documentos e informações, e recebera

quaesquer contestações que serão opposlas

por escri pias e assignadas pelos cidadãos que
as apresentarem.

$ 2." As commissões muuieipaes não pode-
rão receber requerimento de pretendente a
ser alistado (pie não lenha sido sujeilo á de-
liberação da commissão districtal

Ait. 41 Paro a elíeclividade das attribui-

ções de que trata o artigo antecedente poderá
a commissão exigir informações dos funecio-
narios referidos no art. 20, e ainda Ôbtel-as
das pessoas que lhe inspirarem confiança,

podendo para isso proceder a deligeucias es-

peciaes.
Avt. 42 Findos os vinte dias de qne trata

oarl. 40, acominissáo encerrará .seus traba-
lhos, lavrando a competente acta, declarando
os nomes dos eleitores que foram novamente

qualificados, as reclamações que íoram ou
náo altendidas, e as eliminações (pie se íize-
ram nas listas das commissões districtaes.

Paragrapho único. Se o termo dos 20 dias
tiver lugar em domingo o encerramento será
no dia immedialo.

Avt. 43. 0 alistamento geral dos cidadãos

qualificados será lançado no livro das aclas,
por districto ile paz, e quarteirão, por ordem
alphabetica em cada quarteirão, e com os no-
mes dos eleitores numerados sueoessivamen-
te pela ordem natural conforme o art. 27.

, Avt. 4í-. Concluído assim o alistamento, o

presidente da commissão o fará publico, pela
imprensa, se houver e lor possivel ; e por
edilal afíixado em lugar publico, no qual se
declarará que os interessados poderão recor-
rer para o ji
10 dias.

de direito durante o prazo de

Avt. 45. Do alistamento se extrahiráo três
copias assignadas pela commissão, das quaes
uma será remetlida para o ministro do'
interior na Capital Federal, outra p'áraògo-
vernador do respectivo Estado, e outra alli-
xada na casa da câmara ou intendência mu-
nicipal; em lugar conveniente e a vista de to-
dos.

Paragrapho línico. No districto federal ou
municipio neutro so extrahiráo apenas duas
copias ; uma que será remettida au ministro
do interior, e outra que seráaílixada na fôrma
deste artigo.

Art. 40. Depois de oxtrahidas as copias de
que trata o artigo antecedente, ficará o livro
das aclas em poder do secretarie da câmara
ou intendência municipal, que ó obrigado a
deixal-o vèr por qualquer pessoa, tenha ou
náo interesse, e passar independente de des-
pacho, as certidões positivas uu negativas
que lhe furem podidas.

( Continua )
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Baturlté

O Fnslituto do Ceará continua a pres-
tar serviço benemérito com a publica-
ção de sua utilissima Revista Trimen-
sal, da qual foi hontem distribuído o
volume correspondente aos 2 últimos
trimestres de 1889.

De alguns excellenles trabalhos o-,
riginaes que nessa edioçào se publicam,
grato nós é destacar a Chromca do Mu-
nicipio de Bàuriíê, de nosso saudoso
amigo, dr. Gil Amora, sábio e labori-
oso espirito tào còdè ruubado ao nossu
amor e au serviço da pátria. Nessa
interessante memória, o talento que
tantas vezes admirámos nas árduas
peleijas da polemica ou ias serenas
meditações du julgador, revela-se por
face nova : a de paciente consultor dus
arquivos e criteriusu investigador dus
factos históricos. Digna ê também de
nota a explicação original e intelligente,
que dá Gil Amora, da palavra Batu-
ritê. Nào nus furtamos ao prazer da
foranscripção das duas linhas que àcoii-
teem :

c Nào obstante a denominação dw
Munto-Múr Novo da America, a villa
ora chamada pur uns, como já vimos,—
Yiila dos índios, o por outros Baluritè,
nume da serra, (pie segundo Juse de
Alencar, vem de batuira, narseja o etè,
illustre, na linguagem figurada corres-
pondente a—valente nadador. O dr.
Paulino Nogueira, nu seu Vocabulário
Indígena, diz que ò composta de ibi,
terra, tira, alta isto é serra, e fté, em
muito, por e.xcellencia. De ibi-lira-eté
se foz Baturitc, serra verdadeira ou
por* exeelleneia.

« Parece-me que ha equivoco em
ambos us escriptures. O verdadeiro no-
me nunca foi Batijrité e sim Batiete.
Si não encontramos em documentos
escriptus assim esse nume, encontra-
mol-o no povo, que segundo me conta-
vam alguns velhos habitantes da cornar-
ca, assim pronunciavam; e ainda hoje
muitos caboclos de origem indígena.
Decomposto esse nome na lingua tupi
vem a ser bu sahir, rebentar, sáhir da
fonte, (y água, eiè boa, que exprime
butyetê—sahir agira boa. Os indígenas
dizem abú sahir debaixo d'agua, lobú
fonte d'agua. ibà manancial ; o de mais
a serra de Caturité nào é a fonte de
muitos rios, não 6 abundante de água
boa, excellente mesmo durante a sec-
ca ? »

:fj

Salve*. Pátria!

(Da Gazela do Norte.)

m
Meiga aurora, faria! cie esperanças,
Ergue a fronte mimosa e gentil;
Solta em (luvas madeixas as trancas,
inundando de luz o Brazil.

Como ê bello o despertar
Do generoso Leão,
K o sereno despontar
Da aurora da redempçào !...

Quaes do Nilo os lieis pelicanos,
Dando aos filhos o sangue do peito,
Do Caneca os irmãos, sempre humanos,
Rendem, firmes, á prole igual preito.

Como e bello o despontar
Da aurora da redempçào,
E o sereno despertar
Do generoso Leão !...

Derrocados e cm cinza desfeitos
Jazem feudos, sangrentos brazões,
Abolidos os vis preconceitos,
Nivelados plebeus e barões.

Como o bello o desperlar
Do generoso Leão,
E o sereno despontar
Da aurora da redempçào !...

Do Ypiranga é agora que o brado
Repercute, im mortal, varonil;
K arrancando o sndario ensopai!.*,.
Mostra a face risunha o Brazil.

Como é bellu o despontar
Da aurora da redempçào,
E o sereno despertar
Du generoso Leão !...

Sejas sempre bemdito, heroísmo,
Que, eminente, a justiça ropartes ;
Premiando a virtude e o civismo,
E animando a sciencia e as artes.

Corno e bello o despertar
Do generoso Leão,
E u sereno despontar
Da aurora da redempçào !...

Brazileiros, avante !. .. esta aurora
E| prenunciu de um bello porvir !...
Esqueçamos us ódios de outr' ora,
E 0 passado se lance ao nadir!...

Como é bello 0 despunlar
Da aurora da redempçàu,
E o serrno despertar
Do generoso Leão !...

A' meia noite o Cruzeiro
Do sul nu meridiano,
Assignala o derradeiro
Aríar de um poder tyranno !...
Formosa constellaçào.
Emblema do redempçào,
Brilhar deves no peudào
Deste Estadc americano !...
Fratcrnisa a groy dos bravos,
E impue silencio aos traidores ;
Já nào existem escravos,
Já não se ostentam senhores !..,
Como as brisas das llorestas
Trazem o odor das giestas,
Surgio o dia entre as festas,
E entre as festas as llores!...
A. deusa que do deos Pluto
Tem uma estatua na mão,
Fez que ficasse inipulluio
Nossu augusto pavilhão !...
Nào houve sangue na liça,
E da cuhúrte sediça
O sangue, que o medo atiça,
Reli nio ao coração !...
Hosiimía aos bravos cantai,
O' filhos da Santa-Cruz!...k
E' grande a gloria !.. . exultai,
Brilhuu nas trevos a. luz !...
— E vós, ílorinhas do Abril,
Donzéllas, ereanças mil,
Cantai cum voz juvenil
A estrella que nus conduz!. ..

Prin.ceza, 28 de Fevereiro de 1890,
Morso, .
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0 período, que atravessamos, e me-
lindroso e reclama muita somma dc
patriotismo para con jurar as diíficulda-
des, que amontoaram-se eu nosso ca-
níinlíò.

0 sopro da revolução embora incru-
enta derruiu instituições velhas e baniu
mesmos costumes inveterados.

Em pó, sobre as minas do passado,
vemos o povo attonito, sorpreso e im-
movei, como roceioso de caminhar, te-
mondo se afundar adiante de si o solo,
que pisa.

0 raio, qne derribára o thronno,
atordoou as multidões e como que vie-
ram ainda encontral-as em estado
comatoso os golpes com qne feriram-
lhes, nos costumes e nas crenças, as
reformas da separação da Egreja do
Estado e do casamento civil.

A primeira destas não é de somenos
importância, como parece á primeira
vista ; pode produzir graves consequen-
cias e quebrar até o élo fraternal da
nacionalidade, cuja união a crença re-
ligiosa poderosamente cimentava.

lia bons argumentos a favor da me-
dida, nuiximé se á egreja catholica, a
que a maioria dos brazileiros pertence,
for dada ampla c verdadeira liberdade ;
porém receiamos muito, que em vez
dessa outorga, veja-se ella ao desam-
paro e municiada, perseguida e espo-
liada, na execução de capeiosos regu-
lamentos, npparenteiiiente innocentes A
que na sua applicação deenu azo aos
poderosos chefes de adversas seitas pa-
ra ferirem profundamente o Catholicis-
nia.

E' verdade que o decreto do governo
provisório garante a liberdade eexpan-
sào dos institutos religiosos ; mas a-
quella disposição referente a corpora-
ções dt) mão morta nào será um latet
unguis ?

Não nos illiidamòs ; desamparada a
Egreja Catholica, seus patrimônios de-
saparecerào, com > tem-se tornado ob-
soleta a tradição dos dizimos, donde
pudera ella haurir os meios pecuniários
para sua manteiisa.

Desprezado o culto divino pelo poder
publico a autoridade ecclesiastica, játão profundamente desprestigiada pela
leviandade e imprudência de próprios
sacerdotes, decalíirá muito, e as leis
humanas nos parecem fracas demais
para servir de freio ao pendor máo do
povo ignorante, a que somente a idéia
de Deus e o temor de penas d'alein
tu mulo prendem e contém.

Um estado sem religião, sem Deus,
0 um navio, a que falta bússola ; e pe-
rigosa será a jornada se os tripulantes
não souberem evitar os escolhos, at-
tentos aos pharóes da fé, espalhados,
nas ribas desertas, por mãos providen-ciaes.

A mesma revolução derribou o sena-
do, dissolveu corpos electivos, nào pou-
pando mesmo aquelles que mais ao pé
do povo d'el!e directamente se consti-
tniram.

No regimen da dictadura, em que
nos collocaram os acontecimentos, ne-
uhuma determinação de lei pode ser
considerada estável e de vigor perenne ;
ás antigas disposições que regiam-nos
substituem decretos do mniruito, alto-
ramb tudo na forma e na substancia.

Eunccionarios públicos sob a pressão
de uma despedida, lavradores temem-
sos por falta de recursos, o conunercio
desconfiado e sem animo para commef-
tiuientos de azar, o povo em lueta com
a fome e exiguidade de recursos pela
folia de trabalho.

Nào temos leis; e viver em incertezas
e duvidas é um viver afrophiado, que
nada de profícuo pode gerar.

; A' este imiti estar social juntam-se
ftinda as conseqüências, q io pilem ser

fimestissimas, da reforma du casamen-
to.

Se nào houver para o povo uma ori-
entação previdente e salutar, os laços,
que prendem a familia so afrouxarão,
e considerado o casamento, especial-
mente por esses nossos patrícios do
sertão, como urn simples contracto, co-
mo os de compra e venda e os que re-
guiam relações commerciaes, nenhuma
constância e nem durabilidade terão,
suecedendo-se ao quo era connubio
santo e sagrado, uma união illicita e
immoral, que nào pode certamente ser-
vir de base para o estabelicimento de
uma nacionalidade, quo possa im-
por-se.

Assoberbados quasi pelas dilTiculda-
des, que se nos antolham, volvemos
nossas vistas para os illustres consi-
dadàos á cuja enorme responsabilidade
correm os públicos negócios; e espe-
pando que saibam mosi,rar-se dignos da
situação apertada, todavia a elles re-
petiremos o texto sagrado, de que se
serviu também em tempos calamitosos
o santo varão dc pranteada memória,
d. Antônio Ferreira Viçoso :

« Nisi Dominas custodierit cirilatem,
frustra vigilat qui cuslodil eam.

Si Deus nào guardar a cidade de-
balde farão sentinella aquelles que a

ageasam

guarnecem.
(Da Renascença. )

A' I» H 11 IIIO .4

Cidadãos Presidente e Membros da Iii ten-
dência .Municipal de Campina Grande.

Os abaixo assignados, agricultores e mo-
radores no districto de Fagundes, deste mu-
nicipio, usando do direito de petição, vêm
perante essa intendencia pedirem justiça, a-
fim de não ser esta pobre classe sempre es-
quecida dos poderes públicos, atirada ao a-
bysmo insondavol a que se acha ameaçada.

Desde que se operou neste solo americano,
a nova idéia e constituiu-se o governo repu-
blicano, e os brazileiros sentiram a luz radi-
ante da liberdade, todas as classe**; julgavào-
se garantidas, como o naufrago que batendo-
se contra as ondas vê aproximar o batòl da
salvação.

Os abaixo assignados não vêm pedir indul-

gencia, mas sim, que o direito seja o escudo

que guie a illustre intendencia afim de de-
cretar com equidade, sobre a reclamação
dos abaixo assignados, attenta as razões que
passam aduzir.

Esta povoação, desde os tempos mais re-
motos, foi sempre o imporio agrícola deste
municipio ; não sô pela fertilidade do sen sò-
lo, como pelo grande numero de fontes pe-
rennes (pie o enriquece.

A área que comprtílionde esta povoação,
dividiu-se em três zonas sendo : uma dono-
minada caiingaonde dá bons cereaes o eu!-
tiva-se em grande quantidade' algodão ; a ou-
tra è brejo onde acham-se situados dois enge-
nhosUe assucar, cultiva-se em grande escal-
Ia o café e vè-se grandes sítios compostos de
variedades em fruetas ; a outra e destinada
á industria pastoril. Km 1851, a Camara Mu-
nicipal desta cidade. cstabolweeu uma linha
divisória, de norte a sul, considerando a arca
do nascente para agricultura e a do poentf
para criação ; o quo então era tudo agrieul-
tura. Este acto daquella camara, mereceu
repulsa geral, de todos os agricultores, e des-
de aquella data que estas duas classes con-
sorvam-se divergentes, em conseqüência de
offensas feitas pela criarão à agricultura.

Hoje. porem, estes solírimentosaggiavam-
se, com a linha divisória que pretende essa
intendencia estabelecer de nascente a poente,
tendo por divisão as fraldas das serra do la-
do do norte, que não sò acaba com o terreno
onde cultiva-se a industria algodoeira, como
também a zona brejo, porque esses terrenos
estão todos reduzidos a capim, sendo portan-

to impossível fazer-se uma cerca para impe-
dir-se passagem dos gados para o brejo, di-
vido a exiguidade do madeiras. Mas será
possível que durante um longo reinado, onde
os partidos batiam-se como inimigos em
campos, e quo as câmaras municipaes deli-
beram de accòrdo com a opinião política do
partido que a elogia, mas sempre estavam
promptos a prestarem auxilio a esta pobre
agricultura, e hoje que se diz estamos cober-
tos de todas as garantias sermos ameaçados
a passar' por tamanha catastrophe ? Nào
negamos que a criação também deve ser pro-
tegida dos poderes públicos, mais no lugar
destinado para ella.

Estamos porem, convictos que a intendeu-
cia municipal deste municipio, filha do repu-
blica o protectora do todas as classes, nào
consenfirà em um acto de tão grande iniqui-
dade.

Quando os habitantes da zona algodoeira
deste districto, anciosos esperam ouvir o
silvo da locomotiva, para melhor apreveita-
rem os seus produetos, é que se quer con-
demnal-a ao extermínio.

Nào acreditamos na realisaçào de uma tal
idéia, que tem por fim reduzir â miséria
quasi três partes da população do districto.

Nào, iimovamos queremos tão somente que
alei de 1851, quo jà conta trinta enovean-
nos de execução seja mantida em toda sua
plenitude.

O.s abaixo assignados, protestam contra
qualquer acto que tenha por fim, estrepar o
circulo, onde quasi a meio século lem sido
cultivado pelos agricultores desta zona.

A esta hora, quando a pobre agricultura
exíorce-se e os seus braços abatem-se pela
secca que atrozmente a persegue, não o de
esperar, que depois de fintas peripécias íi-
lhas de estações irregulares, venham os de-

positarios do poder lavrar a sua sentença de
morte.

O estado ac.tual é milindroso, o os pobres
agricultores se nào podem agir contra a pos-
tergaçào dos seus direitos, ao menos fazem

publico a injustiça que se pretende decretar
contra um ramo em geral, que const»itue a
fortuna nacional.

Mas consolos como estão os abaixo assig-
nados, de quo a intendencia procurará man-
ter-se dentro da hierarquia estabelecida e
circumscripta —pela lei, esperam Justiça.

É. H. Mc.'

Galdino Francisco de Macedo. Antônio
Francisco Ferreira Vaz, João Leite de Farias,
Ilerculano.Iosé Comes Maia, Poliearpo Bar-
bosa de Paiva, A rogo de Pedro Chaves de
Araújo, Juslino lírico Machado e Paiva, Ma-
noel Flor e Araújo, A rogo de Henrique Ilàr-
bosa, .Juvino de Albuquerque Leite, A rogo
de dose Vicente Ferreira, Juvino de Albu-
querque Leite, A rogo de Manoel Correia do
Nascimento, João Leite de Farias, Bernardi-
no de Senna Campos Macedo, Faustinò Gou-
calves de Arruda, Josó Estevão de Miranda,
João Francisco de Farias, A rogo de Franeis-
co José Nogueira, José Felix d'Oliveira Maia,
José Gonçalves de Arruda, José Rodrigues
Pereira da Silva, Finiliano José Pereira do
Nascimento. A rogo de José Felisberto de
Mello, José Rodrigues Pereira da Silva, Feli-
ciano Francisco de Macedo, Manóe! Navarri-
no dói Anjos Aguiar- Joaquim Barbosa da
Silva, Manoel Pinto do Oliveira, Boaventura
Freire da Silva, Galdino do Farias Tavares,
Antônio José de Andrade, A rogo de Manoel
Mariano da Costa, Juvino de Albuquerque
Leite, A rogo de Antônio Peixoto de Mello,
Manoel Aprigio do Macedo, Francisco Canele-
as Guimarães, João Alves de Mello Pess'ia,
A rogo de Francisco Mariano da Costa, João
Leite do Farias, Antônio Soveriano da Costa,
Manoel Alves de Albuquerque, A rogo de Joa-
quim José de Oliveira^ Manoel Navarrino dos
Anjos Aguiar, Francisco Antônio Salles, An-
tonio Francisco de Salles, Luiz Pereira de
Mello, A rogo de Manoel Fabrioio Gomes da
Silva, Manoel Aprigio de Macedo, A rogo de
Domingos da Silva, Ignacio Henrioue de Ma-
cedo, badislaii Martins de Lima, Jordão Al-
bino ile Barros. João Gonçalves Barbosa,
Joaquim José dc Aragão, Herculano Gomes
de Oliveira, Manoel JOsé Pereira, Manoel Ja-
nuario Gomes Ribeiro, Manoel Peixoto de
Mello; João Peixoto de Mello, A rogo de Do-
mingos Pereira Leite, Autonio Soveriano da
Costa, A rogo de José Ribeiro Leite, Antônio
Soveriano da Costa, A rogo de Trajano Perei-
ra de Queiroz, Firmino Firmo do Macedo. A
rogo dc Jorge MirasUa de Oliveira, Ignacio

Baptista de .Macedo, Manoel Camello da Yoi-
ga, Feliciano Pereira de Lyra, A rogo de Joa-
quim José Ribeiro, Feliciano Pereira de Lyra,
Arpliêo Moreira de França, João Rodrigues
Pereira da Silva, Deocleciano JosédeOlivei-
ra, João Bolariniuo da Silva, Luiz Gonzaga
de Araújo, José Moreira de Oliveira. José Ja-
nuario Gomes de Silqueira, José Francisco
de Mello Filho, A rogo de Antônio Jorge Ca-
valcante, Juvino de Albuquerque Leite, A ro-
go de Mauoel Cândido de Lima, Juvino de Al-
buquerque Leite, José Honorio do Farias Lei-
te, Mililào Kstauislau da Silva Marques, Ma-
noel José da Silva Silqueira, João .Muniz da
Silva, João Francisco do Mello, João Barbosa
de Albuquerque Silva, A rogo de João Lopes
Pereira de Araújo, João Leite de Farias, A
rogo de Francisco Nunes Pereira, José Felix
de Oliveira Maia. A rogo do João Vicente Pe-
reira da Silva, José Felix de Oliveira Maia,
A rogo de Manoel Cirilo de Lima, José Felix
de Oliveira Maia, A rogo de Domingos Nunes
Pereira Lopes, José Felix de Oliveira Maia,
Coriolano Ventura de Oliveira, Francisco Bar-
bosa da Silva, A rogo de Anlonio Manoel do
Nascimento, José Felix de Oliveira Maia., A
rogo de João Juvenal de Mello, José Felix do
Oliveira Maia, A rego de José J oaquim Reli-
eiro, Manoel Aprigio de Macedo, A rogo de
Manoel Thomaz de"Carvalho. Manoel Aprigio
do Macedo, A rogo de Manoel José do Nasci-
mento Manoel Aprigio de Macedo, Bellarmino
José da Silva Silqueira, A rogo de Manoel
Francisco Moreno, João Bellarmino da Silva,
A rosodo José Joaquim de Lyra, João Bellar-
mino da Silva, Antônio Francisco de Macedo,
Joaquim Athayde de Cavalcante, Honorato da
Costa Agra, José Thomaz de Macedo, Manoel
Aprigio de Macedo, Ladislau Micilino de Ma-
cedo', Firmo de Macedo, Ignacio Hen riu uos
de Macedo, A rogo de Manoel Bernardo Cor-
reiada Silveira. '.João Rodrigues Pereira da
Silva, Joaquim Gonçalves de Freitas, Manoel
Cândido de Albuquerque Silva, Fausto de
Brito; Antônio Thomaz Dias de Araújo. Pauli-
no José de Freitas. João Thomaz Dias de
Araújo, Sebastião Moizinho de Araújo, Firmi-
no da Silva Moizinho, Thomaz Dias de Araújo,
A i otfo de João Honorio de Freitas. Antônio
Thomaz Dias de Araújo, Firmino Henriques
da Silva, Domingos HehriqiieS Ferreira da
Silva, José Dias de Araújo, A rogo de Auto-
nio Freitas Maracajá, Anlonio Dias de Arau-
Í0, A rogo de Joaquim Barbosa de Locerda,
tíiomazDias de Araújo, David Fi-aiu-iaco de
Oliveira, Bento Moreira de Oliveira. Francisco
Antônio de Araújo, A rogo de Pedro Alves de
Souza. Francisco Antônio de Araújo, .-1 rogo
de Pedro /llves deSoÚzã, Francisco do Jrau-
jo, A rogo de Jutouio José Barbosa, D»>min-
gos Henriques Ferreira da Silva. Jos<i Pinto
Madureira, Ignacio Francisco d* Macedo.

>_am \ mmw»mi'is?rsau~a!mu^*rtirr."Jie3*-
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A K*4»çi4l»—«Acabamos de rece-
beron. ida Estação, correspondente
a, 28 de Fevereiro de 181)0. Apresenta
esse numero 79 gravuras, como sem-
pre perfeitamente descriptas, que re-
presentam magníficas toilldtes, ob-
jectos de arte e de fantasia, adornos
etc. Desse interessante jornal, cujos
proprietários nào se pou [iam esforços
para tornarem-no o primeiro em seu
gênero, nada mais se pode dizer, por-
que tudo se tem dito e com sobejas rà-
zões. A Estação tornou-se ineontes.ta-
velmenle o mais brilhante e o mais
bem redigido jornal de modas do Bra-
zil, o conselheiro econômico por exeel-
lência que se introduz despretenciosa-
mente no sino das famílias.

A primeira das toilettes representa
no figurino que acompanha esse nume-
ro, é de velludo ornada de passamana-
ria ; o niantolletç forrado de seda de còr
clara, é cercado de polles de castor.

O suppiémento literário dispensa, todo
e qualquer elogio. Chamamos entretanto
a aliençào das leitoras para a bellissima
fantasia assignada por Victor de Lara.

Sí£i;ja'cn^a—Recebemos a Revis-
Ia do Exercito Brazileiro referente aos
números de Março e Abril—1889.

K' sempre muito interessante pelos
variados e insfruetivos artigos.

—Do Rio recebemos mais o 1.° n.°
do Correio Litterario e Itiblioyraphico,
publicação mensal da casa editora e li-
vrariade Laeuunert & (.•."

—Do Piauhy o Trabalho n.° 5 orgào
dos artistas, publicado em Theresina,

—Do Natal, capital do Riò-Grande
do Norte o n." 1 da Evolução, orgào do
club escolasiico Norte Rio-Oandenso ;
e a Inspiração, n." 7, orgào popular.

Agradecemos as visitas,
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uneAs iii-guas — As .
mais fatiadas do que o francez, são as
seguintes: .,_

0 ckinez ó íallada por 300 milhões
â-àlfnas na Azia. .

As %„„'s v'/i//<tó*, fa)lào-n as ~0U mi-
Ihões cFalmas na Ásia.

O inglez, fallão-n'o 100 milhões
d'almas, sendo a metade nos Estados-
Unidos. -.'_

O russo, é fallado por 100 milhões
d'almas. A ... ¦

O iiítórháò, 6 fallado por 60 milhões
(1'almas, sendo 56 milhões na Europa.

0 hespanhol, fallão-n'o 84- milhões
d'almas, sendo 30 milhões na America.

O francez, apresenta-se em sétimo
logar entre as línguas do mundo, e cm
quinto logar entre as línguas europeus;
lallão-iVo apenas 43 milhões de pesso-

E com tudo esta lingua, assim como
- _ 3., . n'm Im

,as mie sao ma sorte e foi, graças a essa náusea-
1 bunda alimentação, que os ires restan-

tes puderam viver até serem soecorn-
dos por um navio.

Mas o seu estado era desgraçado.
Tinham os membros inchados e o cor-
po coberto de horríveis chagas. '

As suas faculdades mentaos tinham
também soiírido uma oppressao extra-
ordinária e um delles soffna tanto, que
poucos dias depois morreu.

Assalto o espaaicaaMei-to—
Na segunda feira, 17 do corrente, no
lugar Marinho, deste termo, cinco mu-
lheres levadas pela fome, dirigiram-se
a um combovo de gêneros alimentícios
eme ia dirigido á commissáo de soecor-
ros públicos de Cabaceiras, e pediram
aWima cousa para matar a lume ; os
conduetores do combovo não accedendo

E com tudo esla lingua, ass.m .como jau 
seu podido ellas tentar^ ornar

inglês, e a mais vurgarisa a : nao hda ça g ^^^ 
m dRas

região alguma importante do globo on- iisuiunao i ,.;_,-fn c:I,n_
de°não se encontre um grupo dc ho-
meus, quefallc o francez.

O portugúez, é fallado por 44milhões,
sendo 6 ria Europa, o 26 milhões ; nas
colônias de África, índia e Oceania e
12 milhões no Brazil.

Ai-t© *__ sajsaloir»—Na ulüma
exposição de Paris esteve exposta uma
machina americana para calçado (pie,
secundo o relatório dc um commissario
O. 1 _ Í..I .,..,•> i i nn n

'Cm

mulheres, que foz correr bastante san-

gue.
Triste situação

Ua*iií5á — Do exceliente jornal A
nambuco extrahimos o

iivgiesz, tem um grande futuro diante
de si. , .

Com a referida machina pode lazer-
se um par de bolas ou de sapatos em
15 minutos 1

Ainda mais um único operário, com
aquella machina, pôde fabricar 4UU

pares do calçado por dia.

Merva ínat-c —O estado do
Paraná exportou, o anno passado,
18.331.606 kilogrammas de hervamat-
U\ assim divididos

Epocha, dePei
guinfe:sc: „

Entre nós é muito conhecido o iru-
cto do uruciízciro ( Baixa orelhtm, L.)
arvoreta elegante da família das baxa-
cas, tribu das Bixinias; e a respeito
dos usos do mesmo inicio acaba o Ur.
Bóürguy de Mendonça de escrever bre-
ve noticia, da qual extrahiínos os se-
o-uintos dados com o desejo de con ri-
buir para o desenvolvimento da cultu-
ra de vegetal lão útil.

Ü frueto capsular da planta^ contem
sementes vermelhas, cuja cor o devida
â bixina, maioria corante armazenada
nas cédulas do legumento externo

A polpa das sementes, submetlida
a processo de fermentação e subse-

Dnenos-Ayres
Monteyideo
Vai paraíso

10.261.083
5.477.03 f
2.593.492

acaba o sr. J. M. VMiOO d^ fo£i
experiência de uma machina de pi opa

maravilha mecânica, é ao WWMfâ
apezar dos prodígios que opeia, dt

uma simplicidade pasmosa.
Sobro uma íabóa, como a da.ma

cbinasde;compoSigào,coUoca-e 
I mu

desliado,qucpass^onro ous ybn
dros e por um outro dentado paia a

p paráçao ; vai ainda para um ouko

U íorma de escova, que sono poi a a

impea o separação do qualquer na-

teria estranha e cabe então n¦-M«_
leiro de panno grosso que anda moiosa
mente 1 'abi segue o Sumo » em eslado

rpresar-seálabricaçâodosç.garros"pa,!» 
uma pequena calha do me , on-

de se acha o papel sem.üm. |e 
cm

-mulo plano do machimsmo todo mo

doa um tempo e perfeitamente, wto
nado, entra o fumo no papel, cmola se

este, colla-se e corta-se. _
Um sò homem, o machinista, assiste

a todos estes movimentos.
0 turno, posto no primeiro (abolemo;

sabe iá transformado em cigarros.
KsL machina vem íazer uma grande

revolução no fabrico de cigarres dis-

pensando a mão de obra que tanto en-

carece esta industria.
As vantagens da machina sao polpa-

veis ; fabrica cigarros com fumo destri-
Inudo com igualdade, íal-os uniformes
o irronfiíica-os em poucos momentos,
nâo esperdiçando nem fumo nem o pa-
P°Pôde fazer cigarros de todas as di-

mensões e grossuras, com a quantidade
de fumo que se desejar, com o lum
desfiado, molhado ou secco, fino ou

grossolcnmaqi^lidadede papel que
fôr encolhida. .urual COMI

y>a_^_*vJj,^-*,,*'*''**r^ , . .. . ¦ — -

do Conceição, falleceu, na idade de /6

ann()S, 1). Izabel de Jesus.
A' lan.iüa da íallecido o com esnecia

lidado ao seu digno lilho, alíeres Bel-

larmino do Senna Moreno, damos pesa-
mes,

—4 ^. * _à _^
AMMiW^C'10^

NOVIDADI_

<
"_

1 TIMI3AU 13 __..

n,

ntíente evaporação, abandona a dita

resolveu que os vigários encommenda-
dos, cujas provisões foram passadas
posteriormente ao decreto da ; separa-
cão da i.u-reja do estado, nào tem direi-
]'o às respectivas côngruas.

' i^idvo vlali»—No México, onuV
rresco abundante o aloes ou agavyl

(iiita,) , íabrica-se uma espécie dv! vi-

jilio a <pie chamam pulgue com o sueco
desta planta.

Quando a pita {.em cinco annos cor-
jiárn o talo central e recolhem o liquido

que excede, regulando cada planta dar

matéria corante sob a Íorma de massa,
(pio vem ao mercado com a denomina-
çào de urucú.

Tem o urucú diversas applicaçocs: U

Cotia os cigarros por ,
gomma dc arroz, o não outra substan-
cia perniciosa, sem necessidade de se

uzar de água ou da bocea. .
O trabalho dessa prodigiosa machina

eqüivale ao de 60 homens e produz
a 1-00 mil cigarros em 10 horas, la-

Grande sortimento de Fazendas na

Casa _nglü-_a

N'eole sobrado o grande Armazém

Junto A Igreja

Fazendas bonüooimoo : Roupas íeílas

Chapéos e Calçados
,, i o .. ilinlioiro o grandeComprados a ainnuiy, ^ p

!l»art© ianpoc-tailos

Da Europa, onde por 15 annos
•ffcawoviajaíl»

i ' 
„~ ias ç.ibricas o o commercio

ll conheço a^ i íaontu.-, v>

Oès ^^^ iiicrcnilM

Vende-se a retalho. K' em grosso

B seriedade c agrado e iníallivel

r*ácsta casa

deil. LAVliirZEX..

N B Aos freguezes de fora aju-

,1-,-se'nas vendas e compras de qual-« o-innlp obter em todos

:ri.mX:'o:^oHeeiie
(26) (14

E' substanciapurgativa, usadacunfra as
dysenterias nos paizes; tropícaes, ecom
ella pintam os Garaibas o corpo, m por
ornato, jà para evitar as mordeduras
dos iusectos.

Servo para tingir a manteiga, o cno-
colato e a será, coustituindo, porem,
o seu maior valor na apphe:içao a tm-
tararia;

Conhecido na Europa
Orleãesamolto, finge a

80

lu-odào, sem auxílios de

com o nome
à, a sò a eo

niordentes,
usado parr

ms a sete litros por dia, durante cercast
dé ein co mezes.

Este liquido quo e de sabor agridoce
aventa em tres ou quatro dias, pro-íer;nenia em ires ou ([luu.iw v.«.....>, v.-<
indo _m vinho muito semelhante ao

yuziiioo «in vuuiu mu
da cidra da Europa,

S.3á;:iaí?l_;;> an u- — Chegaram
a Baítifii ire ultimamente dois marin-
íicírâs do va >jr inglez Eulnmoor, nau-

ÍS na osta das Orahancus, cmirn.ga to na P.)SUl y-ats
prmciílos de Setembro,

Contam os d iis inãrinhoiros que, ao
com
das(hr-so o naufrágio, se salvaram

tres outros marinheiros, n' uma
chalupas de bordo.

Poucos mantimentos puofcram levar
c:misigo, e afíàstados da costa e_ j^r-
did)s'em breve se viram sem provisões

Então começou uma scena horrível.
Um dos náufragos caliiit, morto de

flvnVe. Logo os outros se lançaram so-
bre o oadayor e serraram o craneo pa-
ra. lho sugarem o sangue.

Depois, dó tronco cortaram pedaços
de carne, (pie pnzeram ao sol, a turrar,

tendo sido ultimamente
produzir o chàinois ti Oríéclns na pre-
paraçào do fundo para j ponceus nos
tecidos de algodão, e o umurelio cie
Orleães para a seda.

Da revista allemã Fiibem-Must-e,
Mim colheu o Dt. Bonrguy de Meu,
donSahbticia.de que o emprego oo
urncú toma actualmente forte incre-
mento na Europa, sendo ali procurada
esta exceliente matéria corante e a.-
carreando preços elevados. . ¦

A referida revista m.istru admitiaça.o
polo facto de não ser cultivada em
maior escala planta rendosa, e cum
consumo tende a augmentar.

O urucuzeiro dà-se perleitamenle
em (iiiasi todo o Brazil, e a sua lacil
cultura seria, portanto, remuneradora.

zendo uma economia dc
Não ha necessidade de peneirar u

fumo, nem de pulverisal-o nas mãos,
o que constituo ainda uma outra econo-
mia, assim como 

'tombem conslitu-e n-
ma outra economia a vantagem do papel
cnio não se esperdiea, pois o papel para
dous cigarros feitos a mão da na ma-
lina para Ires, o (pie produz um lucro
annnualde réis 1.810$000.

Uma outra vantagem ainda : es ei-
6-Hfros feitos pela machina, nao pas-
sando pelas mãos de operários pouco
esc;u*ulosos, ede alguns mesmo (pie
soíírahi de moléstias contagiosas, tor-
nam-se mais hvgienicos, podendo ser
azados pelo consumidor sem escrúpulos.

4pezar de estarmos na terra do lu-
iiiçi ninguém no Brazil pode vender um

pacote de vinte cigarros par dez reis
de íunío cuja (pudidade ecpivale a ÒJJU
,-wis o kilo ; entretanto os cigarros la-
bricados pior esta machina podem ser
vendidos por esse preço.

() custo da prepaiaçào de um kilo de
fumo na machina é de 138 réis, sendo
a mesma quantidade preparada a mao
de 2Í620 o qne dà um lucro liquido de

Para o-in^rula» v«,«

oata oyp.Sr»pM<» a ^im*

Democrático
BA_1» »»* V«M^^*BSi

0 onlretanto o coraeã-j e o fiffadi) do
,n irto eram lambem soífregamentc de-
^Orados.

l_))iis dias dep-)is ÓUt ro naiilVaj

Dòm-lhe o que e indispensável à vida,

principia elle a querer as conveniências.
Dòm-lhe as conveniências, amuicnma

os luxos. ,
Dèm-llieos luxos e suspira pelas

elegâncias. ,
Dòm-lho as elegâncias e quanto ha

de realmente bom n'esta vida, apetece
as loucuraras. ,

Se lhe dão tudo, queixa-se de ter
sido defraudado no preeo como na (pia-
lidade dos artigos.

" 
Deste modo uma grande fabrica com

maebinas como esta, pôde exportar uma

quantidade enorme de cigarros, com
um lucro extraordinário e certo.

Estamos convencidos, diz o Diário
do Commercio que nào tardará a for-
maeão de nma companhia para a ex-

piorarão desta industria, com esta ma-
drinae outras para auxiliar.

A machina de fazer cigarros, íepe-
íimos, vem fazer revolução na industria
da fabricação dos cigarros.

Nõo esqueçam que, nesla eidade de

casa n." 6, eslahelecmento ¦«

nomi.uuUM, pertenrenie a A«*'»»

,1;i mm »»"•?>**> S9Ü e de
eonlcnU) dos srs, luman es .sU e 

_
outras localidades, vende-se os Pcc^

liroduloi da assás aereddada

FAlllUCA CAXIAS -, «'ndo .

Cigarros, charutos e fumos,
VSolsos. cachimbes e ponteiras ¦

]>apel de seda e lambem de *,

Pbl.sphorosc lindas phosnhoren es.

KÀOKSQUKÇAM. ^
'Rua Crugnmjami ?i." |-

O 1' K L 1* «> »' « v A ""

EI HDLuSGB

^sái^É^^M^

ruiemmViu o o sea cadáver leve ames-
fj r-t v,v-'v- • r N •

I%T3í€B^3^>í^._.

.©avvn?íi»5».4"íST.^00"

K ünd0 acaba-se de abrir uni, no™

estabelecimento, no qual P*^

passageiro ver o que ha n, ^

te ramo de negocio, n csui L
Garante o propritarm : . ^
ABSoio, Sinceridade e Mod.c ciule

Mulungu 0 do Selend.ro de 1- ;
Jovinó Lucas França.

Na povoarão de SanfAnna do teruio
,^3nf«^-c~«8K^__*«5^ ""

^•P.l)A(.CAZi.T.U)oSFm^r^


